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PORTARIA Nº 001/2024 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 

DESIGNA A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO PARA CONDUZIR OS 
ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
NO ÃMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMETÁ, COM FUNDAMENTO NA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 
 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cametá, Estado do Pará, com 
fundamento na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021 e no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem o art. 9º, II, h, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cametá, e 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, e a 
edição do Decreto Municipal nº 05 de 09 de janeiro de 2024, que estabelecem as 
atribuições e demais disposições das funções do agente de contratação e comissão 
de contratação; 

CONSIDERANDO os arts. 7º e 8º da Lei federal nº 14.133/2021, que 
dispões dos agentes públicos. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Designar o servidor ARTHUR HENRIQUE BARROS DE FREITAS, 

brasileiro, inscrito no CPF nº 015.328.882-52, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, no âmbito da Câmara Municipal de Cametá, com a finalidade de 
conduzir os atos das licitações e contratações deste Poder Legislativo, conforme 
dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021. 

 
Art.2º. Designar os servidores Sra. IVONEIA GOMES GARCIA, brasileira, 

inscrita no CPF nº. 879.771.280-15 e o Sr. CILDO VANZELER MOIA, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 591.449.632-20, para exercerem as funções à COMISSÃO 
DE CONTRATAÇÃO conforme dispõe a Lei Federal nº. 14.133/2021, de 01/04/2021. 
 

Art.3º. As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 
inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 5 de 09 de 
janeiro de 2024. 
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Art.4. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

Câmara Municipal de Cametá, 02 de janeiro de 2024.  
 
 

  

  

  

  

  

  

JJooããoo  PPaauulloo  CCuunnhhaa  NNuunneess  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 
 
 

Waldecy Nunes dos Santos  
1º SECRETÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 
 
 

Maria Wanderléia Assunção Camarinha 
2ª SECRETÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
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